
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.001077/1999

Reunião de 
Diretoria Nº:

842

Data: 27/04/2016

RD: 330/2016

Assunto:
Registro de aditivos para combustíveis - aditivos para gasolinas diferenciadas

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 296, de 15 de abril de 2016, resolve:

Autorizar a prorrogação, até o dia 30 de junho de 2017, da Autorização nº 
216/2015, que permite regras alternativas para o registro de aditivos para 
combustíveis, em caráter temporário.
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